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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOENERGIA 
Área de Concentração: Biocombustíveis

Edital 003/2013-PPGB/UNICENTRO 
 Abertura de Inscrição para cursar Disciplina como Discente Não Regular

no Programa de Pós-Graduação em Bioenergia – PPGB-UNICENTRO

A Coordenação Local do Programa de Pós-Graduação em Bioenergia da Universidade Estadual do Centro 

Oeste- UNICENTRO,  torna público que estão abertas as  inscrições para cursar disciplinas como  “Discente Não-

Regular” no programa de Pós-Graduação Stricto Sensu,  Mestrado em Bioenergia - UNICENTRO, nas disciplinas 

do 2º Semestre/ 2013 no período de 12 a 20 de agosto de 2013, preenchendo o formulário de inscrição para Disciplina 

Isolada  disponível  no  link:   http://www.unicentro.br/posgraduacao/mestrado/bioenergia/formularios.asp anexando à 

este requerimento a cópia (xérox) documentação descrita neste formulário de inscrição, até o dia 20 de agosto de 2013 

na secretaria do PPGBioenergia Unicentro, localizado no Campus CEDETEG, no prédio da NOVATEC/INTEG, Rua 

Simeão Camargo Varela de Sá, nº03, Vila Carli, CEP: 85040-080, Guarapuava-PR, , no horário das 9 horas às 11 horas  

e 30 minutos, e das 14 horas às 17 horas. As inscrições enviadas via Correio-Sedex apenas serão aceitas se recebidas 

na Secretaria até o dia 20 de agosto de 2013, até às 17 horas.

O calendário com as disciplinas que serão ofertadas no 2º Semestre de 2013 está disponível no link:

 http://www.unicentro.br/posgraduacao/mestrado/bioenergia/Calend_rio_2013_site_51fa9c9f87e9f.pdf

A seleção  dos  alunos  será  realizada  pelos  professores  que  ministrarão  as  disciplinas  escolhidas  por  cada  

candidato.

DO RESULTADO DA SELEÇÃO

O resultado da seleção será divulgado no dia 22 de agosto de 2013, por meio de  Edital a ser publicado no 

link: http://www.unicentro.br/posgraduacao/mestrado/bioenergia/editais.asp 

Não será informado resultado por telefone.

Os alunos selecionados terão que pagar taxa de matricula em disciplina isolada no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), através de boleto bancário que será gerado conforme as orientações que serão fornecidas no próprio 

Edital com o Resultado da Seleção no dia 22 de agosto de 2013.

Guarapuava, 09 de agosto de 2013

Prof. Dr. Paulo Rogério Pinto Rodrigues 
Coordenador do PPGB-UNICENTRO 
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